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TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 9079623110000643.000123/2024-11

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 61/2024

 
ENQUADRAMENTO NORMATIVO: Art. 74, inciso I, da Lei 14.133/2021.
 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
 
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que
só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;
 
(...)
 
§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração deverá
demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, contrato de
exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar
que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante comercial
exclusivos, vedada a preferência por marca específica;

 

1. OBJETO

1.1. Inscrições para participação do CRCPR por meio de seus representantes no evento FECOPAR
CONECTA 2024, no dia 23 de agosto de 2024, na cidade de Maringá – PR.

2. MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA

2.1. O evento denominado Fecopar Conecta 2024, previsto para ocorrer no dia 23 de agosto do
presente ano, na cidade de Maringá, tem por escopo realizar a capacitação de diversos
profissionais da contabilidade.

2.2. A programação do evento conta com palestrantes renomados das áreas de interesse da profissão
contábil, a exemplo do dr. Mauro mendes, especialista na área de cálculos tributários, e dr.
Joel Azevedo de Oliveira, que abordará as alterações mais impactantes relacionadas à Reforma
Tributária, assunto de interesse essencial da classe e palco das principais discussões na área
profissional no ano de 2024.

2.3. Cabe mencionar que o evento realizado no ano de 2023, ocorrido em 18 de agosto daquele ano,
reuniu mais de 150 contabilista e trouxe extensa programação técnica, suscitando discussões
aprofundadas sobre os mais diversos temas que circundam as atividades relacionadas ao
exercício da profissão contábil.
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2.4. Para o ano de 2024 o intuito do evento é reunir público similar e aprofundar as discussões
entorno dos temas “contabilidade e suas conexões genuínas da era digital” e “a importância do
contador para a aposentadoria do empresário”.

2.5. A participação do CRCPR trará a possibilidade de troca de experiências e integração profissional,
bem como elevará sua visibilidade e credibilidade frente a sociedade e profissionais
contabilistas.

2.6. Por fim, esclarece-se que a solicitação presente neste Termo encontra amparo no projeto nº 83
do Plano de Contratações Anual de 2024.

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

3.1. O encontro ocorrerá no dia 23 de agosto de 2024, no auditório Sicredi Dexis, localizado na
Avenida Paraná, nº. 891, Zona 1, CEP 87013-070, Maringá - PR.

3.2. INSCRIÇÕES

3.2.1. Serão adquiridas 10 (dez) inscrições para participação no Fecopar Conecta 2024 destinada à
participação de conselheiros, funcionários, delegados e colaboradores do CRCPR, de acordo
com a tabela abaixo:

Nº Participante Cargo Fundamento

1 Glicerio Rampazzo Conselheiro
Resolução CRCPR nº 844/2022,
art. 2º

2 Rodinei Bonfadini Conselheiro
Resolução CRCPR nº 844/2022,
art. 2º

3 Everson Luiz Breda Carlin Conselheiro
Resolução CRCPR nº 844/2022,
art. 2º

4 Denisa Borsato Membro Comissão
Resolução CRCPR nº 844/2022,
art. 10

5 Claudemir Aparecido Matiusso Membro Comissão
Resolução CRCPR nº 844/2022,
art. 10

6 Gerson Luiz Borges de Macedo Funcionário Designação da Presidência

7 Marcos Euclides Alves Funcionário Designação da Presidência

8 Humberto José Henrique Delegado
Resolução CRCPR nº 844/2022,
art. 7º

9 Luiz Carlos Sala Delegado
Resolução CRCPR nº 844/2022,
art. 7º

10 Devair Aparecido Geremias Delegado
Resolução CRCPR nº 844/2022,
art. 7º

3.2.2. Os participantes designados e listados acima poderão ser alterados de acordo com a
conveniência e oportunidade, desde que haja recursos orçamentários suficientes para a
alteração proposta.

4. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE

4.1. O referido evento é realizado com exclusividade pelo Federação dos Contabilistas do Paraná -
FECOPAR, razão pela qual enquadra-se na hipótese de inexigibilidade de licitação, dada a
singularidade do mesmo e inviabilidade de competição, conforme transcrição legal abaixo:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
 
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que
só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;
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4.2. Sendo incontestável a exclusividade da organizadora do evento, conforme consta no prospecto
juntado neste procedimento, não há outra forma que não a presente para obtenção das
inscrições a fim de permitir a participação do CRCPR no evento.

4.3. Ainda a fim de dar cumprimento ao disposto no § 1º do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, a
Federação dos Contabilistas do Paraná encaminhou Declaração de Exclusividade (0350059) na
organização do evento, sendo a única responsável pela comercialização de inscrições para o
Fecopar Conecta 2024, o que se coaduna com a fundamentação proposta para contratação.

5. PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1. A presente contratação terá vigência iniciada a partir da assinatura do Contrato Administrativo
ou, nos termos do art. 95, inciso I da Lei nº 14.133/2021, de instrumento equivalente, cujo
prazo vigerá até o dia 31 de dezembro de 2024, sem prejuízo das disposições contidas na Lei
nº 4.320/1964 e na Lei nº 14.133/2021.

5.2. O prazo de vigência da contratação será automaticamente prorrogado, por igual período ao
previsto no item 5.1 deste Termo de Referência, independentemente de termo aditivo, quando
o objeto contratual não for entregue no prazo original, sem prejuízo das sanções
administrativas eventualmente cabíveis, caso a Contratada concorra culposamente para a não
conclusão integral, efetiva e adequada no período originalmente previsto.

5.3. O disposto no parágrafo anterior aplica-se integralmente nos casos de alteração na data da
realização do evento pelo seu promotor.

5.4. A prorrogação contratual prevista no item 5.2 deste Termo de Referência, caso existente, não
implicará reajuste do valor da contratação, salvo em hipóteses previstas legal e/ou
contratualmente.

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

6.1. As inscrições dos participantes deverão ser confirmadas em até 5 (cinco) dias após a
transferência de recursos pelo CRCPR ou pagamento de boleto bancário.

6.2. Por se tratar de inscrição em evento de interesse da classe contábil, a condição de participação é
sempre mediante pagamento antecipado, cujos valores são diferenciados, conforme o prazo de
antecipação em relação a data do evento, resguardado o direito à devolução integral dos
valores já pagos em caso de cancelamento ou alteração substancial do evento.

7. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

7.1. O objeto contratual e as obrigações dele decorrentes deverão ser fielmente observados pelas
partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada
parte responderá pelas consequências de seu inadimplemento, seja este total ou parcial.

7.2. O CRCPR designará, por meio de portaria, colaborador responsável pelas atribuições correlatas à
fiscalização do objeto contratual, incluindo a autorização de pagamento dos documentos de
cobrança.

7.3. A fiscalização contratual será exercida no interesse do CRCPR e não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades,
ainda que resultantes de imperfeições técnicas, vícios redibitórios e, na sua ocorrência, não
implica corresponsabilidade do CRCPR ou de seus agentes e prepostos, conforme o art. 120 da
Lei nº 14.133/2021.

7.4. O CRCPR se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto adquirido em desacordo
com este Termo de Referência e o Contrato Administrativo ou instrumento equivalente.
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7.5. Portaria a ser emitida pelo CRCPR poderá alterar os fiscais titular e substituto a qualquer tempo

7.6. O recebimento e a fiscalização dos serviços serão de responsabilidade de fiscais de contrato a
serem designados por meio de portaria da Presidência do CRCPR.

7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada, além de cumprir os parâmetros mínimos de qualidade do objeto contratual,
segundo as regras de mercado e as exigências contratuais e legais, bem como de observar os
deveres decorrentes dos princípios da boa-fé objetiva e da função social do contrato, obriga-se
a:

8.1.1. Disponibilizar os comprovantes de inscrição após atestado o pagamento;

8.1.2. Emitir os documentos de cobrança tempestiva e regularmente, conforme as normas aplicáveis
e as disposições contratuais, e encaminhá-los juntamente com a documentação relativa à
regularidade fiscal, social e trabalhista, bem como com outros documentos que venham a
ser justificadamente exigidos;

8.1.3. Realizar o evento nos termos da página de divulgação, dando ampla ciência aos inscritos das
alterações;

8.1.4. Devolver os valores pagos a título de inscrição dos participantes do CRCPR em caso de
cancelamento ou alteração substancial do evento;

8.1.5. Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na apresentação da
proposta comercial e na assinatura do Contrato Administrativo ou da Autorização emitida.

8.1.6. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social ou aprendiz.

9. OBRIGAÇÕES DO CRCPR

9.1. Além dos deveres resultantes da lei e dos princípios da boa-fé objetiva e da função social do
contrato, são obrigações do CRCPR:

9.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de
acordo com as determinações deste Termo de Referência;

9.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo
representante da Contratada;

9.1.3. Efetuar o pagamento devido, segundo as condições estabelecidas;

9.1.4. Apurar e aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias e conforme o
devido processo legal;

9.1.5. Notificar, à Contratada, por escrito e logo após a ciência do fato respectivo, sobre a
constatação de quaisquer vícios constatados;

9.1.6. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro da
contratação que sejam feitos pela CONTRATADA, no prazo máximo de 1 (um) mês.

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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SUSTENTABILIDADE

10.1. Considerando o objeto pretendido, o disposto no Guia Nacional das Contratações Sustentáveis
da AGU, a ausência de disposição em lei específica, não será exigido critério de
sustentabilidade específico a ser cumprido pela Contratada quando da apresentação da
proposta ou execução do contrato

SUBCONTRATAÇÃO

10.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

10.3. Não será exigida a garantia da contratação.

11. DA FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DA CONTRATAÇÃO

11.1. A Contratada fora selecionada considerando sua exclusividade na organização e comercialização
do evento, com fundamento na hipótese do art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.

11.2. Previamente à celebração da contratação, o CRCPR verificará o cumprimento das condições de
habilitação e qualificação exigidas legal e contratualmente, bem como o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção à
Contratada que impeça sua contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

11.2.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, observados o Decreto nº
3.722/2001 e a Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3/2018;

11.2.2. Sendo a Contratada uma pessoa jurídica, haverá a Consulta Consolidada, disponibilizada pelo
Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).

11.3. A consulta aos cadastros discriminados será realizada em nome da Contratada que seja pessoa
jurídica e do respectivo sócio majoritário ou titular, por força do art. 12, caput da Lei nº
8.429/1992, que prevê, dentre as cominações aplicáveis ao responsável por atos de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

12. VALOR DAS INSCRIÇÕES

12.1. Por se tratar de inscrição em evento de interesse da classe contábil, a condição de participação
é sempre mediante pagamento antecipado, cujos valores são diferenciados, conforme o prazo
de antecipação em relação à data do evento.

12.2. Para este evento, o valor de cada inscrição é de R$ 99,00 (noventa e nove reais), perfazendo o
valor total de R$ 990,00 (novecentos e noventa reais) para 10 (dez) participantes.

12.3. Justificamos que o referido evento é singular, não havendo outro com a carga horária e
temática idênticas e na mesma data, razão pela qual não há comparação de preço com outros
eventos.

12.4. Os valores acordados serão fixos e irreajustáveis, não comportando qualquer variação durante
o prazo de vigência contratual, salvo nos casos previstos neste Termo de Referência e no
Contrato Administrativo ou Autorização de Serviço.

13. DA CONTRATAÇÃO

13.1. A contratação será feita com a instituição qualificada no item 14 deste Termo de Referência,
devendo apresentar, ainda, os seguintes documentos, sem prejuízo de outros que sejam
reputados como importantes e que sejam justificadamente exigidos pelo CRCPR:
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13.1.1. Proposta comercial ou prospecto do evento;

13.1.2. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ), emitido pela Receita Federal do Brasil
(https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp);

13.1.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, por meio de Certidão de Débitos
Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Receita
Federal do Brasil
(https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/certidaointernet/pj/emitir);

13.1.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), por meio
de Certidão de Regularidade do FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal
(https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf);

13.1.5. Prova de adimplemento perante a Justiça do Trabalho, por meio de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho
(https://www.tst.jus.br/certidao1);

13.1.6. Declaração de enquadramento no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, se for optante
pelo Simples Nacional;

13.1.7. Declaração de exclusividade na realização do evento.

13.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com divergência de CNPJ, salvo aqueles
legalmente permitidos.

13.3. Se a Contratada for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, ao passo
que, se a Contratada for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

13.4. Serão aceitos registros de CNPJ de matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes à Certidão de Regularidade do FGTS, bem como à Certidão de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, quando for comprovada a centralização
dos respectivos recolhimentos.

14. CONTRATADO

FEDERAÇÃO DOS CONTABILISTAS DO ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 76.085.620/0001-32

Rua Benjamin Constant, nº 146

6º Andar, Sala 61

Centro

CEP 80060-020

Curitiba – PR

15. DO PAGAMENTO

15.1. Excepcionalmente os pagamentos serão realizados em caráter de antecipado à realização do
evento, como condição de participação de representantes, uma vez que estes são negociados
com antecedência a fim de seja possível planejar adequadamente o evento, desde que
asseguradas as seguintes condições:

15.1.1. Emissão pela Contratada de recibo referente aos valores transferidos pelo CRCPR em razão
da aquisição de inscrições;
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15.1.2. Restituição integral dos valores transferidos pelo CRCPR a título de antecipação, no prazo de
até 5 (cinco) dias úteis, em caso de não realização do evento, contados da data de
cancelamento do evento ou a partir do dia 23 de agosto de 2024, o que ocorrer primeiro.

15.2. O pagamento pelas inscrições será efetuado diretamente à Contratada, em até 10 (dez) dias
úteis após o recebimento dos documentos de cobrança pelo CRCPR, nos termos do item 3.2.

15.3. O pagamento será efetivado por meio de sistema eletrônico, à ordem do favorecido, ou por
meio de ordem bancária para pagamento de faturas com código de barras, não podendo ser
imposta qualquer espécie de multa moratória ou juros por demora de até 3 (três) dias úteis
que ultrapassar a data de vencimento, após a data da referida ordem bancária, se a mesma foi
emitida tempestivamente.

15.4. O pagamento, mediante emissão de qualquer ordem bancária, será realizado desde que a
Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais,
principalmente no que se refere às retenções tributárias, quando cabíveis.

15.5. Os documentos de cobrança, emitidos tempestiva e regularmente pela Contratada conforme as
normas aplicáveis, na forma de nota fiscal/fatura e com o número obrigatório de inscrição no
CNPJ constante nos documentos de habilitação, deverão ser apresentados juntamente com as
certidões de regularidade perante a Fazenda Federal, o FGTS e a Justiça do Trabalho, bem
como com o comprovante de enquadramento no Simples Nacional, se for o caso, devendo a
referida documentação ser enviada ao e-mail gestaodecontratos@crcpr.org.br.

15.6. Nos documentos de cobrança devem constar, conforme o caso, quando aplicáveis e sob
responsabilidade de destaque da Contratada, as alíquotas de ISSQN e de retenção de IRPJ,
CSLL, Cofins e Contribuição para o PIS/Pasep, compatíveis com o objeto contratual, bem como
o valor líquido a ser pago após o desconto das retenções na fonte, conforme a Instrução
Normativa RFB nº 1234/2012.

15.7. Não haverá a retenção prevista no item 15.6 deste Termo de Referência caso a Contratada se
enquadre no Simples Nacional, disciplinado pela Lei Complementar nº 123/2006, ou se
encontre em uma das situações elencadas na Instrução Normativa RFB nº 1234/2012.

15.8. A Contratada emitirá para o Contratante um recibo referente à efetivação das inscrições.

15.9. Incumbe à Contratada a apresentação de declaração de isenção ou imunidade tributária,
conforme o caso.

15.10. Havendo erro nos documentos de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras necessárias, não ocorrendo, nesse caso, qualquer ônus ao CRCPR.

15.11. Em caso de não realização do evento objeto deste Termo de Referência, a Contratada deverá
restituir integralmente ao CRCPR os valores transferidos, nos prazos e condições definidos.

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1. A despesa com o objeto deste termo será custeada pelo Orçamento Geral do CRCPR para o ano
de 2024, de acordo com os projetos e contas mencionados abaixo:

Item Projeto Conta Valor (R$)
Inscrição de Funcionários 3005 6.3.1.3.02.01.047 198,00
Inscrição de Conselheiros 3007 6.3.1.3.02.01.047 297,00

Inscrição de Delegados 3008 6.3.1.3.02.01.047 297,00

Inscrição de Colaboradores 3008 6.3.1.3.02.01.047 198,00
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17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS APLICÁVEIS

17.1. A Contratada cometerá infração administrativa se incorrer em qualquer das hipóteses previstas
no art. 155 da Lei nº 14.133/2021.

17.2. Se cometer as infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, a
Contratada estará sujeita às seguintes sanções, sem prejuízo de eventual responsabilidade civil
e/ou criminal que venha a ser apurada em ação judicial própria:

17.2.1. Multa de:

a. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, pelo descumprimento de qualquer
cláusula ou condição prevista no contrato;

b. 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, pela inexecução total do
contrato, ou seja, pela não realização do evento no dia estabelecido;

17.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos eventualmente causados ao CRCPR.

17.4. A apuração, o julgamento e a aplicação de qualquer das sanções previstas neste Termo de
Referência serão realizados em processo administrativo que assegurará o direito ao
contraditório e à ampla defesa, mediante a observância do procedimento previsto na Lei nº
14.133/2021 e, subsidiariamente, do procedimento disciplinado na Lei nº 9.784/1999, sendo
facultada a defesa prévia da Contratada no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data
de recebimento da respectiva notificação, sem prejuízo das demais oportunidades de defesa
legalmente previstas.

17.5. Se, durante o processo administrativo para a apuração, o julgamento e a aplicação de sanções à
Contratada, forem constatados indícios suficientes e idôneos de prática das infrações
tipificadas na Lei nº 12.846/2013 como atos lesivos à Administração Pública, nacional ou
estrangeira, cópias documentais necessárias à verificação de responsabilidade administrativa
da pessoa jurídica envolvida deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
motivado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
de processo de responsabilização.

17.6. Seguirão seu rito normal, no órgão administrativo competente do CRCPR, a apuração e o
julgamento das demais infrações administrativas, quais sejam, aquelas não consideradas como
atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, nos termos da Lei nº
12.846/2013.

17.7. O curso de eventual processo administrativo de responsabilização não interfere no seguimento
regular nos processos administrativos específicos para a apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa
jurídica, com ou sem a participação de agente público.

18. DA POLÍTICA ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

18.1. Os licitantes interessados deverão tomar conhecimento da Política Antifraude e Anticorrupção
do CRCPR que poderá ser acessada em seu sítio eletrônico oficial e através do seguinte link:
https://www3.crcpr.org.br/transparencia/conteudo/Conteudo/Portaria-Pres-CRCPR-027-2024-
Politica-Antifraude-e-Anticorrupcao.pdf.

18.2. A apresentação de proposta na presente contratação enseja à interessada a subordinação e o
cumprimento de todas as condições previstas na Política Antifraude e Anticorrupção do CRCPR
e na Lei nº 12.846/2013, devendo atuar em conformidade com o ordenamento jurídico
brasileiro no que tange ao combate à corrupção e à fraude, em especial na realização de suas
atividades por seus executivos, sócios, diretores, coordenadores, representantes,
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administradores e colaboradores.

18.3. O descumprimento da Política Antifraude e Anticorrupção do CRCPR, bem como das disposições
previstas na Lei nº 12.846/2013 e suas regulamentações, poderá ensejar a instauração de
Procedimento de Apuração de Responsabilidade Administrativa – PAR, nos termos do Decreto
nº 11.129/2022 e Instrução Normativa CGU nº 13/2021.

19. DA MATRIZ DE RISCOS

19.1. A Contratada responderá pelos riscos contratuais previstos e presumíveis do objeto da
contratação, bem como por aqueles dispostos na matriz de riscos desta cláusula,
responsabilizando-se pelos danos a que der causa, em caso de inobservância das obrigações e
ações a seu encargo, sem prejuízo da apuração de eventual responsabilidade concorrente ou
exclusiva do CRCPR.

RISCO 01 – CANCELAMENTO DE EVENTO

Probabilidade: ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto: ( X ) Baixo ( ) Médio ( ) Alto

Id Dano

1.
Possibilidade de perda de valores em decorrência da aquisição de bilhetes de
passagem aérea, reservas de hotéis e inscrição de participantes no evento.

Id Ação Preventiva Responsável

1.
Mencionar sobre a necessidade de devolução dos valores pagos
em razão da inscrição de participantes no evento em caso de
cancelamento.

Contratante

2.
Prestar as informações necessárias ao regular adimplemento
contratual.

Contratante

3.
Observar os prazos e as condições da contratação, conforme o
Termo de Referência.

Contratada

Id Ação de Contingência Responsável

1.
Notificar a promotora do evento sobre a necessidade de
devolução dos valores e, não atendida a solicitação, tomar as
medidas para cobrança por via judicial.

Contratante

    
 

RISCO 02 – EMISSÃO INTEMPESTIVA DOS DOCUMENTOS DE COBRANÇA

Probabilidade: ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta

Impacto: ( ) Baixo ( X ) Médio ( ) Alto

Id Dano

1. Não reconhecimento da despesa no período de competência.

2.
Pagamento de multa à Receita Federal do Brasil, conforme a Instrução Normativa
RFB nº 2110/2022.

Id Ação Preventiva Responsável

1.
Estabelecer no Termo de Referência as condições de pagamento
e as obrigações da Contratada relativamente à emissão
tempestiva dos documentos de cobrança.

Contratante

2.
Observar os prazos e as condições previstas legal e
contratualmente para o pagamento e a emissão tempestiva dos
documentos de cobrança.

Contratada
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Id Ação de Contingência Responsável

1.
Notificar a Contratada e aplicar as sanções administrativas
previstas contratualmente.

Contratante

2.
Realizar o pagamento de multa decorrente da emissão
intempestiva dos documentos de cobrança.

Contratada

    
 

RISCO 03 – EMISSÃO DE DOCUMENTOS DE COBRANÇA EM DESACORDO COM AS
PREVISÕES CONTRATUAIS OU COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº

1234/2012

Probabilidade: ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta

Impacto: ( ) Baixo ( X ) Médio ( ) Alto

Id Dano

1. Ausência de reconhecimento e de pagamento do valor apresentado.

2. Descumprimento das previsões contratuais.

Id Ação Preventiva Responsável

1.
Informar a Contratada acerca da emissão correta dos
documentos de cobrança.

Contratante

2.
Atender as disposições contratuais e aquelas previstas na
Instrução Normativa RFB nº 1234/2012 para a elaboração da
nota fiscal/fatura.

Contratada

Id Ação de Contingência Responsável

1.
Notificar a Contratada e aplicar as sanções administrativas
cabíveis em caso de não regularização.

Contratante

    

20. DAS ALTERAÇÕES

20.1. A contratação somente sofrerá alterações ante as circunstâncias de fatos supervenientes,
consoante as disposições do Art. 124 da Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações posteriores,
por meio de Termo Aditivo.

20.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nos serviços que vierem a se tornar necessários no decorrer da
contratação, até 25% (vinte e cinco porcento) do seu valor inicial atualizado, com base no Art.
125, da Lei n.º 14.133/2021.

 
 

Curitiba, data da assinatura eletrônica.
 

 

DIRCEU DE F. ZONATTO
Gerente de Desenvolvimento Profissional

 
 

Aprovado, nos termos da Portaria CRCPR nº 29/2021, por:
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MAURICIO OSTROWSKI JUNIOR

Gerente Operacional

Documento assinado eletronicamente por Mauricio Ostrowski Junior, Gerente, em 28/05/2024, às
12:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Dirceu de Fatima Zonatto, Gerente, em 28/05/2024, às
14:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0349176 e o
código CRC FF1CBED1.

Referência: Processo nº 9079623110000643.000123/2024-11 SEI nº 0349176
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